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CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE BARUERI-CMCB – BIÊNIO 2020/2022 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE AGOSTO DE 2020 

 

Data e horário: 10 de agosto de 2020, às 15h. Local: sede da Secretaria de Cultura e Turismo 

localizada na Avenida 26 de março, 173, Centro, Barueri/SP. Representantes Presentes: 

Luciano Traldi – Titular (Secretaria de Cultura e Turismo); Dorval Rodrigues Filho – Suplente 

(Secretaria de Cultura e Turismo); Rosemeire Regina Ribeiro Castro – Titular (Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social); Luiz Alberto Pedrosa Lima – Suplente (Secretaria de 

Indústria, Comércio e Trabalho); Johnny Xavier dos Santos – Titular (Secretaria de 

Comunicação); Clóvis de Oliveira Aureliano – Suplente (Secretaria de Finanças); Claudete 

Pereira Michelassi – Titular (Associação para Proteção das Crianças e Adolescente-CEPAC); 

Vinicius Silveira de Almeida – Titular (Instituto de Educação, Cultura e Lazer-IECEL) e Edson 

Picinin – Titular (Associação Cultural Promoart). Pauta do Dia: I) Apresentação do modelo de 

planilha do mapeamento cultural da cidade. II) Debate sobre as comissões. Relatório: Aos dez 

dias do mês de agosto de dois mil e vinte, nas dependências da Secretaria de Cultura e Turismo 

de Barueri, às quinze horas, teve início a reunião ordinária das atividades de trabalho do 

Conselho Municipal de Cultura do biênio 2020/2022. Com a ausência justificada do senhor 

Presidente Jean Gaspar, quem conduziu a reunião foi a Vice-Presidente, senhora Claudete 

Michelassi que iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes e entregando aos 

participantes cópias do modelo de planilha para busca ativa no mapeamento das atividades 

culturais da cidade. A senhora Rosemeire Castro apresentou ao grupo um levantamento 

realizado pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social das atividades culturais 

realizadas nos CRAS da cidade. Após a fala de todos os presentes, apresentou-se a proposta de 

pauta para reunião, que foi acolhida por unanimidade. O Senhor Vinicius trouxe colaborações 

de melhoria na metodologia de indicação das idades dos afetos, sendo 00 a 06 anos Primeira 

Infância, 06 a 11 anos criança, 12 a 17 adolescentes, 18 a 29 jovens, 30 a 59 adultos e melhor 

idade a partir de 60 anos. Na sequência abriu-se o debate para sugestões de possíveis temas e 

ações para apresentar em fomento de arte e cultura em Barueri, em especial através da Lei de 

Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017 de 29 de junho de dois mil e vinte, sendo recebidas 

as seguintes proposições: Vinicius de Almeida propôs a criação de um concurso amador de 

documentário juvenil sobre “os olhares da cidade” aliado com um curso de capacitação de 

execuções e edição de audiovisual e edição, tendo como resultado final um Festival de Curtas; 

Capacitação e/ou Oficina de literaturas, com o resultado de uma premiação em um festival ao 

final; e Capacitação para criação de Jogos Digitais (GAMERS), citando o curso da FATEC de 

Carapicuíba e premiação de jogos desenvolvidos para empresas no município; o senhor Johnny 

Xavier dos Santos propôs um festival de música instrumental e/ou experimental; Festival de 

Circo; Festival de Improvisação; e Festival de Mágica; Claudete Michelassi Festival de Slam e 

Festival de Dança. Na sequência foi debatida a composição das comissões, sendo definido pelo 

grupo presente atuar apenas nas comissões VI – Legislações e Normas e na VII Projetos 
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Culturais, sendo preenchidas da seguinte forma: VI - Legislação e Normas composto por 

Leonardo Lima e Silva, Vinicius de Almeida, Clóvis de Oliveira Aureliano, Rosemeire de Castro e 

Claudete Michelassi e VII - Projetos Culturais composto por Johnny Xavier dos Santos, Luiz 

Alberto Pedrosa Lima, Vinicius de Almeida, Edson Picinin e Claudete Michelassi.  Encerramento: 

nada mais havendo a tratar, tendo o Presidente franqueado a palavra a quem dela pretendesse 

fazer uso, e não ocorrendo manifestação de nenhum dos presentes, foi lavrada a presente ata. 

 

 
 


